
fevereiro de 2027. RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Outorga e Aceitação de Apoio
Financeiro originário. RENATA DE CASTRO VIANNA, Superintendente Científica,
Tecnológica e de Inovação

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90002/2025

Objeto: Contratação de 2 (duas) empresas prestadoras de serviços de comunicação digital,
doravante denominadas licitantes ou contratadas, referente aos serviços de: a) prospecção,
planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções de comunicação
digital, no âmbito do contrato; b) criação e execução técnica de ações e/ou peças de
comunicação digital; c) criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras
de comunicação digital, destinadas a expandir os efeitos de mensagens e conteúdo do
Governo do Distrito Federal, em seus canais proprietários e em outros ambientes,
plataformas ou ferramentas digitais, em consonância com as novas tecnologias; d)
moderação de conteúdo e de perfis em redes sociais; e) monitoramento e estratégia de
comunicação nos canais digitais com base na inteligência dos dados colhidos, para atender
a Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal-SECOM/DF. Modalidade:
Concorrência em sua forma presencial. Tipo: Melhor Técnica. Forma de Execução:
Execução indireta. Recebimento das propostas: 10/12/2025 às 09:00horas, Local: Auditório
do DETRAN/DF - Sede, situado no SAM - Setor Administrativo Municipal, Lote "A",
Bloco "B" - Brasília/DF. O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico da SECOM/DF:
http://www.secom.df.gov.br/concorrencia-90002-2025/, no Portal Nacional de Compras
Públicas-PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
- UASG SECOM/DF: 926939 ou na Comissão Especial de Contratação da Secretaria de
Estado de Comunicação do Governo do Distrito Federal-CEC-SECOM/DF, situada no 15º
andar, sala 1513 do Anexo do Palácio do Buriti, Eixo Monumental - Brasília/DF, de
segunda a sexta-feira, das 09h às 12:00h e das 14h às 18:00h. Quando o edital for retirado
na CEC-SECOM/DF, o interessado deverá apresentar o comprovante de recolhimento no
valor de R$ 35,40 (trinta e cinco reais e quarenta centavos), realizado em qualquer agência
bancária por meio do documento de arrecadação/DAR, código 357-3, Taxa de Expediente,
de acordo com a Portaria/SEPLAG n.º 116, de 11 de junho de 2008. As empresas ou
representantes que obtiverem o Edital via internet ou na referida Comissão obrigam-se a
acompanhar no Diário Oficial do Distrito Federal-DODF as eventuais alterações. Processo
SEI nº: 04000-00000009/2025-65.

Brasília/DF, 15 de outubro de 2025
FABIO PAIXÃO DE AZEVEDO

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°01/2025
PROCESSO: 00150-00008560/2024-65

Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº 03.658.028/0001-09, com sede na Biblioteca Nacional, neste ato representada
por FRANCISCO CLAUDIO ABRANTES, inscrito sob o CPF nº 44*.***.*71-20 , na
qualidade de Secretário de Estado, em cumprimento a delegação de competência prevista
no Decreto nº 32.587/2010, de 13 de dezembro de 2010, e nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, Decreto nº 32.598, de
15/12/2010, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
– NOVACAP, CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
B, doravante denominada NOVACAP, neste ato representada pelo Diretor Presidente
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, portador do RG nº
1.1****9/MG, e CPF nº 131.******-00, e pelo Diretor de Planejamento e
ProjetosCARLOS ALBERTO SPIES,brasileiro, portador do RG nº 109****8/DF, e CPF
nº 651.******-87, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, que terá
como fundamento a Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei nº 14.133/2021,
bem como a Lei das estatais - Lei nº 13.303/2016 e considerando o Decreto Distrital
44.330/2023, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 16 de março de 2023,
que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal, haja vista a participação de órgão da administração direta
e da NOVACAP, estatal da administração indireta do Distrito Federal, tendo em vista o
constante do Processo SEI/GDF nº00150-00008560/2024-65, mediante as seguintes
cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Acordo de
Cooperação tem por objeto o estabelecimento de cooperação mútua entre os partícipes
para a elaboração de documentos técnicos; preparação de editais; análise jurídica;
realização, publicação e homologação de licitações; adjudicação de objeto ao vencedor do
certame, contratação, fiscalização e atividades inerentes, visando a contratação de

empresa, com vista à elaboração dos projetos básico e executivo de engenharia;
compatibilização de projetos e elaboração de as built; para a Reforma com Restauro do
Museu do Catetinho, situado no Park Way - Trevo de Gama, Brasília - DF, 72401-970, e do
Museu Vivo da Memória Candanga, situado no Setor JK Lote D - Núcleo Bandeirante,
Brasília - DF, 71739-020, sob os termos do respectivo Plano de Trabalho
(183433282).Parágrafo Primeiro – Os partícipes estabelecem que, caso sobrevenha a
necessidade da transferência de recursos financeiros para a execução do objeto do presente
Acordo de Cooperação, será firmado, posteriormente, o(s) respectivo(s) convênio(s).
Parágrafo Segundo – Os serviços decorrentes deste instrumento serão desenvolvidos pela
NOVACAP sem o recebimento de taxa de administração ou qualquer outra remuneração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO PLANO DE TRABALHO: Os
partícipes, no exercício de suas atribuições e competências, consideram oportuno e
estratégico desenvolver as ações decorrentes do presente Acordo, que se encontram
detalhadas no respectivo Plano de Trabalho.Parágrafo único – O Plano de Trabalho
constitui parte integrante do presente Acordo e poderá ser alterado nos termos da Cláusula
Sétima. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: O presente Acordo de Cooperação
não resultará em repasse de recursos financeiros entre os partícipes. CLÁUSULA SEXTA –
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação é de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado na forma da lei. CLÁUSULA SÉTIMA – DA
ALTERAÇÃO: As alterações porventura necessárias ao fiel comprimento deste
Instrumento, previamente acordadas entre os partícipes, serão efetuadas durante sua
vigência, por meio de respectivo Termo Aditivo, desde que não impliquem em
modificações do objeto previsto na Cláusula Primeira. CLÁUSULA OITAVA – DA
RESCISÃO: Este Instrumento poderá ser rescindido, automaticamente, por
descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições pactuadas, ou pela superveniência
de norma legal ou evento que o torne material e formalmente inexequível, assim como caso
não subsista o interesse público que o ampara. Brasília-DF, 15 de outubro de 2025. Pelo
CONCEDENTE: FRANCISCO CLÁUDIO ABRANTES. Pelo CONVENENTE:
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e CARLOS ALBERTO SPIES.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº TF-56-SECEC/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DO SECRETARIA

DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL
E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO MISSAO HOJE - IMH

O DISTRITO FEDERAL, por meio do SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no SETOR
CULTURAL SUL, LOTE 2, ZONA CIVICO ADMINISTRATIVA, BRASILIA, DF,
CEP 70.070-150, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representada por FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES, na qualidade de
SECRETARIO DE ESTADO, e INSTITUTO MISSAO HOJE - IMH, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o no
32.795.632/0001-85, com sede no Rua Shvp Chacara 233 Lote 05-a, SN, Setor
Habitacional Vicente Pires, Brasília, DF, CEP 72.007-263, neste ato representada por
MARIANA PEREIRA , que exerce a função de PRESIDENTE, resolvem celebrar este
TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar no
101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional
no 13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos
aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA –
PRORROGAÇÃO: Este instrumento visa a prorrogação de vigência do TERMO DE
FOMENTO, TF-56-SECEC/2025 até 28/11/2025, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA
SEGUNDA – EFICÁCIA: A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura. CLÁUSULA
TERCEIRA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA: Ficam mantidas as demais
condições pactuadas no instrumento cuja vigência é prorrogada por meio deste Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº
34.031/2012: Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a
Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto no
34.031/2012). Brasília-DF, 14 de outubro de 2025. Pelo Distrito Federal: FRANCISCO
CLAUDIO DE ABRANTES Pela Organização da Sociedade Civil: MARIANA
PEREIRA.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO BEM CULTURAL MÓVEL Nº 01/2025
Processo SEI nº 00428-00003307/2018-24

Cláusula Primeira –Das Partes: 1.1 O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
representada por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de
Estado, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
doravante denominada AUTORIZANTE, e a CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
representada pelo senhor ROSSANO SOARES BOHNERT - Cel QOBM/Comb, na
qualidade de Chefe da Casa Militar, Substituto, nomeado pelo Decreto de 05 de junho de
2023 e conforme regulamentação contida no Decreto Distrital nº 39.002, de 24 de abril de
2018, doravante denominada AUTORIZATÁRIA, por este instrumento, firmam o presente
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, que se regerá em conformidade com a Lei nº.
11.904, de 14 de janeiro de 2009 e com as cláusulas e condições deste termo. Cláusula
Segunda – Do Objeto: 2.1 O Termo de Autorização tem
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Concorrência presencial nº 90002/2025-SECOM/DF
Aqui você encontrará todas as etapas e documentos referentes à Concorrência presencial nº
90002/2025-SECOM/DF
 
Concorrência presencial nº: 90002/2025-SECOM/DF
Processo SEI nº: 04000-00000009/2025-65

Objeto: Concorrência é a contratação de 2 (duas) empresas prestadoras de serviços de
comunicação digital, doravante denominadas licitantes ou contratadas, referente aos serviços
de: a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções de
comunicação digital, no âmbito do contrato; b) criação e execução técnica de ações e/ou peças
de comunicação digital; c) criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação digital, destinadas a expandir os efeitos de mensagens e conteúdo do Governo do
Distrito Federal, em seus canais proprietários e em outros ambientes, plataformas ou
ferramentas digitais, em consonância com as novas tecnologias; d) moderação de conteúdo e
de perfis em redes sociais; e) monitoramento e estratégia de comunicação nos canais digitais
com base na inteligência dos dados colhidos, para atender a Secretaria de Estado de

Comunicação do Distrito Federal-SECOM/DF.
 
Etapas e documentos para download:
 
Edital Concorrência 90002-2025-SECOM-DF – Comunicação Digital SECOM-DF
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